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LEI MUNICIPAL Nº 4.733
O VEREADOR ALEXANDRE AZEVEDO DA CRUZ, Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 173, § 7º, da Lei Municipal nº 4.637, de 28/07/2018 (Lei Orgânica do Município), promulga a seguinte Lei Municipal:

Estabelece obrigatoriedade ao Poder Executivo de divulgar no Portal da Transparência as informações relacionadas às contratações formalizadas para o combate ao COVID-19.
Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de publicação pelo Poder Executivo, no site oficial da Prefeitura Municipal, através do Portal da Transparência, de todas as informações atualizadas e detalhadas acerca das contratações destinadas à aquisição de bens, serviços e insumos a serem alocados no combate o COVID-19, sejam elas por meio de processo licitatório, sejam de forma direta, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas) após a celebração do ato. 

Art. 2º Quando das publicações previstas no artigo 1º, será obrigatória a divulgação do nome do contratado, sua inscrição na Receita Federal, objeto e prazo contratual, valor e numeração do respectivo processo de contratação, bem como haver a disponibilização do acesso direto ao arquivo do inteiro teor do contrato.
Art. 3º Na hipótese de descumprimento do disposto nesta lei, a autoridade pública imediatamente competente ficará sujeita a responder por infração político-administrativa, nos termos do Decreto-lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Nova Friburgo, 26 de maio de 2020.
VEREADOR ALEXANDRE AZEVEDO DA CRUZ
           PRESIDENTE
______________________________, Vereador Marcio José da Silva Damazio – 1º Vice-Presidente
______________________________, Vereador Wellington da Silva Moreira – 2ª Vice-Presidente
______________________________, Vereador Pierre da Silva Moraes - 1º Secretário
______________________________, Vereador Carlos Alberto Nogueira Blaudt - 2º Secretário
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